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iíit DIÁRIO OFICIAL 
~ - DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ID: 70008E28568A4 

PREFEITURA MUNJCTP AL DE COlVARAS - PI 
GABINETE DO PREFEITO 

Av. Raimundo Martins, 522 • Centro • Fone: (86) 3261-1131 
CNl'J 41.522.33510001-S7 • CEP: 64.335-000 • Coivaras-Piaui 

E-mail: prçfeituramuniçipnldeçgivpr;u1:@gm3il com 

Portar!• 0'027/202S Colvans- PJ, 12 de fevereiro de 202S 

O Prefeito Municipal de oivan..s Estado do 
nau(, no uso d:iu llllrlbulç.ões legals que 1hr 
confere a Lei Orgânica do Munlclpio 
combtn1do com o dllposlo no Arr. J' IV § t' 
da L,1 10.S20 de 17.07.2002, e all •ntçõos 
posteriores. 

RESOLVE: 

1 - NOMEAR. para o cnrgo de C HEFE da Divido de Correição da Secre1ário Municipal 

de Desenvolvimento Rural do Munic(plo de Coivaras, E.'itado do Piaul, o Senhor L lZ 

FRA CISCCO I ÁCIO UE AL fEIDA, portador do CPF sob n• 085.678.003-07. 

li. A presente Por1.ilriacntrará cm vigor. R::tr0agindo a panirdod:a 03 de fcvcteiro de 2025. 

revogam-se as di~içõcs em conuirio. 

IU - Gabinete do Prcfcho Municipal de Coiva.ras, ~ta.do do Pi3.ul, cm do7..c de fc"Ycrciro de 

dois mil e viote e cinco. 

Comunique-se 

Publique-.e 

Cumpra-se 

ID: CB16B40F625C4 

PREFEITURA MUNlCIPAL DE corv ARAS - Pl 
GABINETE DO PREFEITO 

Av. Raimundo Martins, 522 • Centro • Fone: (86) 3261-1131 
CNPJ 41.522.335/0001 -57 • CEP: 64.335-000 • Coivarns - Piauí 

E-mail: prefciruramunicipaldccoivaras@grnail ,çom 

Porto ri• n• 028/2025 ColYar■s - PI, 12 de ftVtrtlro de 2025 

O Preícl10 Municipal de Colwaras Es1ado do 
Piauí. no uso d•s acrlbuiç6es legais que lht 
confere a Lei Orgiinlca do Município 
combinado com o disposto no An. 31 IV § t• 
d• Lei 10.510 de 17.07.2002, • ahen,ç6n 

posteriores. 

RESOLVE: 

J _ OMi-AR, para o cargo de DIRETOR do Dcpartamcnlo de Defeso Civil da Sccrctâria 

Municipal de Meio Ambiente e Recursos 1-lldricos do Município de Coivams, Eswdo do Pioui , o 

Senhor MARCOS GOMES DA ILVA SANTOS, portador do CPF sob n• 87~-!140.S43-15. 

li -A pm;cn<e Portario enlr.\ffl e,n vigor, retroagindo a partir do dia 03 de fevereiro de 2025, 

rçvogam-se as disposições tm contrario. 

m • Gabinc,e do Prefeito Municipal de Çoivaras. Estado do Pi1Jui .. t:m d07..C de fevereiro de 

dois mil e;; vinte e dnço. 

Comuniqu~c 

Publiquc:,.se 

Cumpra-se 

ID: 15E680B8ED284 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS - PI 
GABINETE DO PREFElTO 

Av. Raimundo Mnrt.ins, 522 • Centro • Fone: (86) 3261-1131 
C PJ 41.522.335/000J-57 • CEP: 64.335-000 , Coivaras-Pioui 

E-mait: orcfcituramuuicioaldecoivam~@gmail.com 

Portari• n1029n025 Colvanu:- PJ , 12 d~ rcvuelro de 2025 

O Prefclro Munlcfpal de- Cohllra.s Estado do 
Plau{, no u o da., atri buições leg•1t que lhe 
con íerir a Lei Orginka do Municlplo 
combinado com o dispo.iro no Art. 3• IV § 1• 
d• Lei 10.510 de 17.07.2002, • olttr■çõH 
pos1eriorn, 

RESOLVE: 

1 • NOl\1.EAR. para o ear.ao de DIRETOR da. Departamento de Cuhur.t e Eventos da 

SeactáriB Municipnl de Turismo, Cultura, Esporte e Juventude do Municlpio de Coivanu, E.~mdo 

do Piaui, o Senhor CARLO ANTONIO ALMEIDA MO 'TE. ponodor do C'PF sob n• 

041.574.113-()7, 

n - A presente Portaria entrará em vigor, retroagindo a. partir Jo dia 03 de fevereiro de 

2025. revogam-se as ilisposiçóel. em contrário. 

IU - Gabinete do Preíei,o Municipal de Coivaras. E.iLado do Pia.o(, cm d01'.0 de fevereiro 

de dois mil e vime e cinco. 

Comuniquc-JC 

Publique-se 

Cumpra-se 

ID: 1EE24BEA610E4 

PREFEITURA MUNTCrPAL DE COTVARAS - PI 
GAB1 ETE DO PREFEITO 

Av. Raimundo Martins. 522. Centro . Fone: !86)_316 1:~ ~~ui 
CNJ>J 4 ! .522.335/0001-57 - ~~P: 64.335-000 eo,voras 

E-mail: prçfcirnramun1~maldcco1vorn"@RmMl,çom 

Port•rl• n1 03012025 
Colv1ras- PI. ll de (evuelro de 2025 

O Prefdlo Municipal de COl\'.tfH Esrado do 
Yhaui, no ul>O d1U 11111.-lhulç.õr:1 legais qué lhe 
confere • L~I Or,glnlc:a d(' Mu~lclpio 
combinado com 1) disposto no rc. l' tV § 1• 
da Lei I0.51.0 de 17.07.2002, e alcenções 

po1tcr1ores. 

RESOLVE: 

d DíRETOR da Dcpnnamc:nto de Atenção a Juvçntudc: dt 
1 - Ol'U:AR. p~ o cargo e Juvcnwde do Mu.nicipio de C.oivuros. Estado 

S,cretá~• Municipa',d:"TOurDIS;;•s~;:t:::~:o, portOdor do CPF oob n• 291.404.3411-18, 
do P1au1, o Senhor J AJ."" 1 • 

. .nd partir <lo d1n 03 de ícvete\ro de 
li - A presente Portaria entran\ cm v,gor, retroagi o a 

2025, revo,g:un-se as disposições ern contrário. ' 
, . Estado do Piaul em d01,e de (evere1ro 

Ili - Oabi.netc do Prefeito Municipal de Co1vll.ffl.,, • 

de doii rrul e vinte e c.ínco. 

Comunique-se 

Publiqoc-sc 

Cunipra..se 


